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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 

(Estatuto da Igualdade Racial) para dispor sobre o conceito de racismo estrutural e 

sobre o combate desta modalidade de discriminação racial nas organizações públicas 

e privadas.   

Art. 2º A Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010, passa a vigorar com 

os seguintes acréscimos:   

“Art. 1º........................................................................................ 

Parágrafo único............................................................................  

.................................................................................................... 

VII – racismo estrutural nas instituições públicas e privadas: culturas, 

procedimentos, disposições e comportamentos discriminatórios por 

parte dos servidores, empregados e associados nas instituições e 

organizações públicas e privadas que impeçam, dificulte ou 

modifiquem o atendimento, tratamento e/ou a prestação de um 

serviço ou produto adequado, às pessoas em virtude de sua cor, 

cultura, origem racial ou étnica. (NR)  

..................................................................................................... 

Art.5º-A Os órgãos e entidades da administração pública federal 

direta, autárquica ou fundacional, as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista federais poderão firmar 

compromissos de combate ao racismo estrutural em seus âmbitos de 

funcionamento, lançando mão de instrumentos como:  

I – Estudos e avaliações internas periódicas sobre a incidência do 

racismo institucional;  

II – Metas e ações de enfrentamento ao racismo estrutural em suas 

dependências ou fora delas por seus colaboradores, estabelecidas e 

monitoradas pela direção ou setor especifico do órgão ou entidade;  

III – Estabelecimento de normas infra legais para o enfrentamento 

do racismo estrutural; 

IV – Ampla comunicação institucional acerca dos compromissos 

firmados.  

..................................................................................................... 

Art.48........................................................................................... 

VI – Combater o racismo estrutural no âmbito dos órgãos e 

entidades do poder público;   

VII – Elaborar protocolos, recomendações e políticas de estímulo ao 
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combate ao racismo estrutural nas organizações privadas. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

 Desde o final da década de 70, pesquisas desenvolvidas por Carlos Hasenbalg 

e Nelson do Valle mostraram diferenças nas taxas de mobilidade social de pessoas 

autodeclaradas brancas e pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, mesmo quando 

isoladas a classe social e a origem. 

 As pesquisas também demonstraram que a questão racial, a despeito de suas 

intersecções, não pode ser resumida e não se resolverá somente pela construção de 

oportunidades econômicas e acesso a serviços básicos. Isso porque, dentre outros 

fatores, o racismo permanece arraigado, mesmo que ocorra melhoria das condições 

econômicas e do acesso aos serviços. 

 As estatísticas de cor ou raça produzidas pelo IBGE mostram que o Brasil ainda 

está muito longe de se tornar uma democracia racial. Em média, os brancos têm os 

maiores salários, sofrem menos com o desemprego e são maioria entre os que 

frequentam o ensino superior, por exemplo. Já os indicadores socioeconômicos da 

população preta e parda, assim como os dos indígenas, costumam ser bem mais 

desvantajosos. 

A PNAD Contínua de 2017 mostra que há forte desigualdade na renda média 

do trabalho: R$ 1.570 para negros, R$ 1.606 para pardos e R$ 2.814 para brancos. 

O desemprego também é fator de desigualdade: a PNAD Contínua do 3º 

trimestre de 2018 registrou um desemprego mais alto entre pardos (13,8%) e pretos 

(14,6%) do que na média da população (11,9%). 

Dados também da PNAD só que mais antigos, de 2015, mostram que apesar 

dos negros e pardos representarem 54% da população na época, a sua participação 

no grupo dos 10% mais pobres era muito maior: 75%. 

Já no grupo do 1% mais rico da população, a porcentagem de negros e pardos 

era de apenas 17,8%. 

A taxa de analfabetismo é mais que o dobro entre pretos e pardos (9,9%) do 

que entre brancos (4,2%), de acordo com a PNAD Contínua de 2016. 

Quando se fala no acesso ao ensino superior, a coisa se inverte: de acordo 

com a PNAD Contínua de 2017, a porcentagem de brancos com 25 anos ou mais que 

tem ensino superior completo é de 22,9%. É mais que o dobro da porcentagem de 

pretos e pardos com diploma: 9,3%. 

Já a média de anos de estudo para pessoas de 15 anos ou mais é de 8,7 anos 

para pretos e pardos e de 10,3 anos para brancos. 

O projeto ora apresentado, visa iniciar o debate na seara legislativa acerca do 

conceito e da realidade do racismo estrutural. Incorpora dentre o rol de conceitos 
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constantes do Estado da Igualdade Racial o de racismo estrutural;  especifica que os 

órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais  firmem 

compromissos de combate ao racismo estrutural em seus âmbitos de funcionamento 

e coloca como um dos objetivos do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade 

Racial (Sinapir) o combate ao racismo estrutural e a elaboração de protocolos e 

recomendações e políticas de estímulo ao combate ao racismo estrutural. 

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2019. 

Deputada CARMEN ZANOTTO 
CIDADANIA/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

 Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera 

as Leis nºs 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, de 24 de 

julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003.  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à 

população negra a efetivação da igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos 

individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais formas de intolerância 

étnica.  

 Parágrafo único. Para efeito deste Estatuto, considera-se:  

 I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou 

preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por 

objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de 

direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural 

ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada;  

 II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e 

fruição de bens, serviços e oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, 

cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

 III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade 

que acentua a distância social entre mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

 IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 
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 V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no 

cumprimento de suas atribuições institucionais; 

 VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e 

pela iniciativa privada para a correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade 

de oportunidades.  

 

 Art. 2º É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, 

reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito 

à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, 

empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores 

religiosos e culturais.  

 

 Art. 3º Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos 

direitos e garantias fundamentais e aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da 

Igualdade Racial adota como diretriz político-jurídica a inclusão das vítimas de desigualdade 

étnico-racial, a valorização da igualdade étnica e o fortalecimento da identidade nacional 

brasileira.  

 

 Art. 4º A participação da população negra, em condição de igualdade de 

oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, 

prioritariamente, por meio de:  

 I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social;  

 II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

 III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado 

enfrentamento e a superação das desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da 

discriminação étnica; 

 IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação 

étnica e às desigualdades étnicas em todas as suas manifestações individuais, institucionais e 

estruturais; 

 V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que 

impedem a representação da diversidade étnica nas esferas pública e privada; 

 VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil 

direcionadas à promoção da igualdade de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, 

inclusive mediante a implementação de incentivos e critérios de condicionamento e prioridade 

no acesso aos recursos públicos;  

 VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento 

das desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, 

trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à 

Justiça, e outros.  

 Parágrafo único. Os programas de ação afirmativa constituirse- ão em políticas 

públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas 

discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social 

do País.  

 

 Art. 5º Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional 

de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir), conforme estabelecido no Título III.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

 Art. 6º O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público 

mediante políticas universais, sociais e econômicas destinadas à redução do risco de doenças e 

de outros agravos.  

 § 1º O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS) para 

promoção, proteção e recuperação da saúde da população negra será de responsabilidade dos 

órgãos e instituições públicas federais, estaduais, distritais e municipais, da administração direta 

e indireta.  

 § 2º O poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos 

seguros privados de saúde seja tratado sem discriminação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 

RACIAL (SINAPIR) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

  Art. 48. São objetivos do Sinapir:  

  I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes 

do racismo, inclusive mediante adoção de ações afirmativas; 

  II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a 

promover a integração social da população negra;  

  III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos 

estaduais, distrital e municipais; 

  IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade 

étnica; 

  V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação 

das ações afirmativas e o cumprimento das metas a serem estabelecidas.  

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

 

  Art. 49. O Poder Executivo federal elaborará plano nacional de promoção da 

igualdade racial contendo as metas, princípios e diretrizes para a implementação da Política 

Nacional de Promoção da Igualdade Racial (PNPIR).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.885, DE 2019 
(Da Sra. Áurea Carolina e outros) 

 
Dispõe sobre o enfrentamento ao racismo institucional e altera as Leis nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990; 13.460, de 26 de junho de 2017; 
13.675, de 11 de junho de 2018; e nº 7.102, de 20 de junho de 1983. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5875/2019. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o enfrentamento ao racismo institucional e altera as Leis 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 13.460, de 26 de junho de 2017; 13.675, de 11 

de junho de 2018; e nº 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Art.2º Para os fins desta Lei, considera-se racismo institucional as culturas e padrões 

presentes nas instituições e organizações públicas e privadas que, de modo 

consciente ou inconsciente, impeçam o tratamento e a prestação de um serviço 

profissional, adequado, igualitário e digno às pessoas em virtude de sua cor, cultura, 

origem racial ou étnica. 

Art. 3º Compete à União, Estados, Distrito Federal e Municípios reconhecer e adotar 

medidas para o enfrentamento ao racismo institucional nas instituições públicas e 

privadas. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

desenvolverão estudos para avaliar a incidência do racismo institucional e protocolos 

para o seu enfrentamento, especialmente no âmbito dos órgãos públicos e das 

políticas públicas, inclusive em relação aos serviços públicos concedidos, autorizados 

ou prestados em parceria. 

Art. 4º Constitui condição para a adesão ou permanência de Estados, Distrito Federal 

e Municípios ao Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) a 

adoção, no âmbito das respectivas esferas de competência, de protocolos e políticas 

de combate ao racismo institucional. 

 Art. 5º A formação dos integrantes dos órgãos de segurança pública previstos no art. 

144 da Constituição Federal incluirá obrigatoriamente conteúdos sobre o 

enfrentamento ao racismo institucional e sobre os direitos e garantias fundamentais 

dispostos no art. 5º da Constituição Federal, especialmente aqueles relacionados ao 

combate à tortura. 

 Art. 6º A Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 

“Art.21 

........................................................................................

.......... 

........................................................................................

.............. 
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§6º Durante o estágio probatório, o servidor será submetido a palestras, 

cursos de formação ou análogos sobre a importância do igual respeito e 

consideração por servidores e usuários dos serviços públicos, 

notadamente sobre o enfrentamento ao racismo institucional no âmbito 

da administração pública, além dos cursos ou outros requisitos para 

investidura sobre os quais dispuser a lei ou o regulamento da respectiva 

carreira ou cargo. (NR) 

........................................................................................

.............. 

Art.116.............................................................................

............. 

XIII – tratar a todos com igual respeito e consideração, 

independentemente de cor, raça, etnia, credo, classe social, orientação 

sexual ou gênero. (NR) 

........................................................................................

.............. 

Art.117.............................................................................

............. 

........................................................................................

.............. 

XX – praticar qualquer tipo de discriminação baseado em preconceitos 

de gênero, orientação sexual, cor, cultura, credo, classe social, origem 

racial ou étnica (NR) 

........................................................................................

.............. 

Art.132.............................................................................

............. 

........................................................................................

.............. 

XIV – práticas de discriminação baseadas em preconceitos de gênero, 

orientação sexual, raça, cor, cultura, credo, classe social, origem racial 

ou étnica. 

XV – condenação criminal transitada em julgado por crime de racismo. 

Parágrafo único. A demissão poderá ser afastada nas hipóteses dos 

incisos XIV e XV mediante acordo obtido com a vítima, ou, em caso de 

ofensa coletiva ou difusa, com organização coletiva que represente o 

segmento ofendido, por procedimentos de justiça restaurativa a serem 

empregados no âmbito de processo administrativo disciplinar. (NR)” 
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Art.7º A Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 

“Art.5º........................................................................................... 

........................................................................................

.............. 

XVI – enfrentamento ao racismo institucional. (NR) 

Art.6º 

........................................................................................

.... 

........................................................................................

.............. 

VII – ser tratado com igual respeito e consideração pelos prestadores de 

serviços, sem preconceitos de gênero, orientação sexual, raça, cor, 

cultura, credo, classe social, origem racial ou étnica . (NR) 

........................................................................................

.............. 

Art.13...............................................................................

............. 

........................................................................................

.............. 

VIII – propor medidas e protocolos para o enfrentamento ao racismo 

institucional e promoção do acesso igualitário aos serviços. (NR) 

........................................................................................

.............. 

Art.23...............................................................................

............. 

........................................................................................

.............. 

VI – medidas adotadas pela administração pública para garantir ou 

aperfeiçoar o acesso igualitário ao serviço, principalmente no que diz 

respeito ao enfrentamento ao racismo institucional e fenômenos 

análogos. (NR)”. 

Art. 8º A Lei 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 

“Art.6º........................................................................................................

........................................................................ 

XXVII – enfrentamento ao racismo institucional nos órgãos de segurança 
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pública; 

XXVIII – Estabelecer diretrizes para a abordagem policial e o uso da 

força em conformidade com os direitos fundamentais e tratados 

internacionais dos quais o Brasil é signatário e com respeito à liberdade 

e à igualdade, independentemente de raça, cor, credo, classe social, 

orientação ou identidade de gênero. (NR) 

............................................................................................. 

Art.22................................................................................... 

................................................................................

............. 

§7º Os planos nacional, estaduais e municipais de Segurança Pública e 

Defesa Social deverão conter obrigatoriamente políticas e ações 

voltadas para o enfrentamento ao racismo institucional nos órgãos de 

segurança pública e diretrizes para a implementação de protocolos 

relativos à abordagem policial e ao uso da força alinhados aos direitos 

fundamentais previstos na Constituição Federal e nos tratados 

internacionais dos quais o Brasil é signatário. (NR) 

............................................................................................. 

Art.39........................................................................................................

........................................................................ 

§3º A matriz curricular nacional deverá conter obrigatoriamente 

conteúdos relativos ao racismo institucional e prevenção e combate à 

tortura. (NR)” 

Art. 9º A Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983, passa a vigorar com as seguintes 

modificações: 

“Art.16........................................................................................... 

...................................................................................................... 

VIII – ter sido instruído, em curso de formação de vigilante, sobre a 

temática do racismo institucional, dos crimes resultantes de preconceito 

de raça ou de cor e dos direitos e garantias fundamentais dispostos no 

art.5º da Constituição Federal, incluindo a prevenção e o combate à 

tortura. 

...................................................................................................... 

Art.20........................................................................................................

......................................................................................... 

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes, observado o 

disposto no inciso VIII do art. 16. (NR)”. 
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Art.10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                Em setembro de 2019, cenas de um jovem negro sendo chicoteado nu 

em razão de ter furtado uma barra de chocolate chocaram o país. De modo ainda mais 

revoltante, mas, infelizmente, não surpreendente diante das mentalidades e práticas 

escravistas presentes em nossa sociedade, consta que as cenas foram filmadas pelos 

próprios torturadores, que chegaram a angariar aplausos nas redes sociais. Em 

fevereiro deste ano, o jovem negro Pedro Henrique Gonzaga foi estrangulado e morto 

por um segurança em um supermercado no Rio de Janeiro. Cinco dias depois, após 

esperar por mais de 4 horas por atendimento em um banco público, o microempresário 

Crispim Terral, também negro, foi expulso com um “mata-leão” da agência bancária, 

na presença de sua filha menor de idade. 

    Longe de serem fatos isolados, episódios como esses acontecem todos os dias 

pelo país afora e reafirmam o racismo institucionalizado em nossa sociedade, algo 

apontado há muito tempo pelo Movimento Negro, sacerdotes das religiões de matriz 

africana, quilombolas, intelectuais negros, academia e muitos outros segmentos que 

lutam por uma sociedade mais justa. Mais do que isso, apontam para a presença de 

um tipo peculiar de racismo, o “racismo institucional”. 

Esse conceito, tal qual definido pelos militantes negros, Stokely Carmichael e 

Charles Hamilton em 1967, refere-se à manifestação do racismo incorporado por 

culturas e disposições presentes nas organizações públicas e privadas. Segundo 

Carmichael e Hamilton, esse tipo de discriminação racial consiste em “uma falha 

coletiva de uma organização em prover um serviço apropriado e profissional às 

pessoas por causa de sua cor, cultura ou origem étnica. 

É importante salientar que, enquanto conceito, o “racismo institucional” não é 

estranho à realidade brasileira. Além de figurar em muitas lutas do movimento negro 

e mesmo em discursos acadêmicos, ele já foi incorporado institucionalmente pelo 

Programa de Combate ao Racismo Institucional, pelo Plano Plurianual 2012-2015 e 

pelo Relatório da CPI do assassinato de jovens negros e pobres no Brasil. 

Na esteira dessas experiências anteriores e inclusive por conta de suas 

conclusões, o presente projeto de lei visa incorporar o conceito de racismo 

institucional de maneira mais incisiva no ordenamento jurídico brasileiro, espraiando-

o também, tanto quanto possível pela via legislativa, para organizações públicas e 

privadas, sobretudo para aquelas que lidam com o uso da força. 

Com a missão institucional de combater a violência ou promoverem segurança, 

faz-se necessário que as organizações que lidam com o uso da força tomem 

consciência dos padrões racistas que existentes em nossa sociedade, deixem de 

reproduzi-los e convertam-se em instrumento de combate a estes padrões. Por mais 

que não tenhamos ilusão de que isso não será possível sem mudanças estruturais em 
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nossa sociedade, precisamos agir desde já para construir o futuro com o qual 

sonhamos. 

Os desafios certamente são muitos. A começar pela violência, onde o racismo 

demonstra sua face mais perversa. De acordo com o Atlas da Violência 2019: 

Em 2017, 75,5% das vítimas de homicídios foram indivíduos negros 

(definidos aqui como a soma de indivíduos pretos ou pardos, segundo 

a classificação do IBGE, utilizada também pelo SIM), sendo que a taxa 

de homicídios por 100 mil negros foi de 43,1, ao passo que a taxa de 

não negros (brancos, amarelos e indígenas) foi de 16,0. Ou seja, 

proporcionalmente às respectivas populações, para cada indivíduo 

não negro que sofreu homicídio em 2017, aproximadamente, 2,7 

negros foram mortos. 

Ainda de acordo com o Atlas, em uma década (2007 a 2017), a taxa de 

homicídios entre negros cresceu 33,1%, já entre os não negros cresceu 3,3%. 

Analisando os dados de 2017, a taxa de homicídios de não negros manteve-se 

relativamente estável, enquanto a de negros cresceu 7,2%. Percebe-se, portanto, que 

a população negra é a vítima preferencial da violência na sociedade brasileira em 

escala cada vez maior. 

Essa violência, e o racismo a ela atrelado, também incide de forma perversa 

sobre a vida das mulheres negras. De 2007 a 2017, enquanto a taxa de homicídios 

entre as mulheres não negras cresceu 4,5%, a taxa entre as mulheres negras cresceu 

29,9%. Essa diferença torna-se ainda mais brutal em números absolutos, quando 

alcança 1,7% de crescimento entre mulheres não negras e de 60,5% entre as negras. 

Analisando novamente apenas o último ano da série, a taxa de homicídios de 

mulheres não negras foi de 3,2 a cada 100 mil mulheres não negras, ao passo que 

entre as mulheres negras a taxa foi de 5,6 para cada 100 mil mulheres neste grupo. 

Em 2017, as mulheres negras compuseram 66% de todas as mulheres vítimas de 

homicídio no país. 

Ademais, negros e negras são também as vítimas preferenciais da letalidade 

policial, com mais de 76% dos mortos pela polícia em 2016, além de serem os alvos 

principais da explosão do encarceramento em massa que estamos assistindo em 

nosso país, atualmente com mais de 812 mil pessoas presas, mais de 40% delas sem 

condenação. 

Mas não é só na violência que o racismo e a desigualdade racial mostram suas 

faces. Eles também estão presentes na desigualdade de renda e no acesso à 

educação. O salário médio dos negros é quase a metade do salário dos brancos e a 

situação só piora se considerarmos a situação da mulher negra, cuja renda equivale 

a 42% da renda de homens brancos. A este respeito, inclusive, segundo a pesquisa 

Perfil Social, Racial e de Gênero das 500 Maiores Empresas do Brasil e Suas Ações 

Afirmativas, realizada em 2010, as mulheres negras ocupavam apenas 1,6% dos 

cargos de gerência e 0,4% dos cargos executivos. 
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Na educação, em 2016, a taxa de analfabetismo entre negros era de 11%, 

enquanto a de brancos era de 5%. No mesmo ano, 70,7% dos brancos com mais de 

14 anos frequentavam a escola, enquanto a taxa entre negros era de pouco mais de 

50%. Enquanto isso, o percentual de negros no ensino superior equivale a menos da 

metade daquele verificado entre os jovens brancos, apesar de o acesso de negros ter 

quase dobrado entre 2005 e 2015, graças à implementação das políticas de cotas. Na 

idade em que deveriam estar na faculdade, 53,2% dos negros estão cursando o nível 

fundamental ou médio. 

Diante de números como esses, há quem atribua ainda o quadro atual a um 

mero reflexo das desigualdades de renda. Além de ser desmentido todos os dias pelos 

episódios de racismo sofridos e denunciados pelos negros e negras brasileiros, esse 

discurso também foi desacreditado por sucessivas pesquisas, como as levadas a cabo 

por Carlos Hasenbalg e Nelson do Valle Silva, ainda na década de 70, que mostraram 

diferenças nas taxas de mobilidade social de pessoas autodeclaradas brancas e 

pessoas autodeclaradas pretas ou pardas, mesmo quando isoladas a classe social e 

a origem. Dessa maneira, mesmo que haja uma interseção, ainda que central, entre 

a questão racial e a questão de classe, reduzir uma à outra constitui uma ideologia 

perversa contra a população negra. 

Dessa maneira, se o Estado brasileiro e outras organizações não-estatais não 

quiserem permanecer negando ou invisibilizando a questão racial, malgrado todos os 

avanços conquistados, é preciso que assumam um compromisso forte de 

reconhecimento do racismo e enfrentamento às suas manifestações, começando por 

seus próprios âmbitos de funcionamento. 

Observe-se, nesse sentido que, no que tange à administração pública federal, 

não se está aqui propondo novas atribuições ou competências a órgãos federais, o 

que poderia contrariar, em uma interpretação mais restritiva, o disposto no art.61, §1º, 

II, e, da Constituição Federal. Na verdade, o que se propõe é que todos os órgãos, 

sejam quais forem suas atribuições ou competências, atuem de maneira a não 

discriminar as pessoas por conta da cor de sua pele. Trata-se, portanto, de um mero 

desdobramento do já disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal que 

estabelece, dentre outras coisas, que a Administração Pública deve atuar com base 

nos princípios da moralidade e da impessoalidade. Além disso, procuramos incorporar 

o conceito de racismo institucional também no âmbito do recém-criado “Estatuto dos 

usuários do serviço público”, mais uma vez apenas incorporando de modo mais 

explícito disposições já presentes e decorrentes de dispositivos constitucionais, como 

o §3º do art. 37 da Constituição Federal. 

Dessa maneira, não se estaria diante de um redesenho dos órgãos da 

administração pública federal, mas de uma explicitação de uma obrigação que já cabe 

aos órgãos, tão somente exigindo que façam o básico: tornem-se conscientes das 

discriminações raciais e  passem a combatê-las em seus âmbitos de funcionamento. 

Vale ressaltar que esse tipo de explicitação já foi reconhecido como constitucional na 

jurisprudência do STF e que, de todo o modo, cabe também ao poder legislativo tomar 
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medidas que estabeleçam a conformidade da administração aos direitos 

fundamentais, razão da própria gênese do constitucionalismo moderno. 

Hoje, com uma compreensão bem mais ampla dos direitos fundamentais do 

que aquela que nos legaram as revoluções liberais, não se poderia apartar a igualdade 

racial do rol dos direitos mais básicos a serem garantidos, sobretudo em uma 

sociedade que ainda mata, chicoteia, humilha e exclui mulheres e homens negros. É 

nesse sentido que acreditamos que a institucionalização do conceito de racismo 

institucional em organizações públicas e privadas e a previsão de diretrizes para o seu 

enfrentamento podem contribuir para uma atuação mais consciente e efetiva contra 

um conjunto de linguagens, procedimentos, custos, etiquetas, atitudes ou mesmo atos 

brutais de violência que obstam a ascendência de pessoas negras ou promovem 

contra elas um tratamento degradante no âmbito das organizações públicas e 

privadas. 

Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2019. 

______________________________________ 

 Áurea Carolina - PSOL 

______________________________________ 

 Benedita da Silva - PT 

______________________________________ 

Bira do Pindaré - PSB 

______________________________________ 

David Miranda - PSOL 

______________________________________ 

 Damião Feliciano - PDT 

______________________________________ 

Orlando Silva – PcdoB 

______________________________________ 

Talíria Petrone - PSOL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
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individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
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autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
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militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os 

requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 

ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por 

igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 

concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos 

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo 

efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, 

condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, 

chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica; 
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(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente 

poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada 

caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos 

demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 

poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 

aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 

Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos 

Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos 

Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos 

por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no 

âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério Público, aos 

Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 

superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito 

de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 

acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, 

ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 

compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 

competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, 

neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 

mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 

privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 

ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição 

da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 

indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, emprego 

ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a 

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 

gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer agente, 

servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 

administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da administração 

direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e responsabilidade 

dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
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1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia mista, 

e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou 

dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 

cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 

declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do 

caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e 

ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei 

Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal 

de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 

subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 

mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo, 

emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 

facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 

vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, 

não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Das Leis 
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 

da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 

República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 

aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 

e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 

gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 

no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 

menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 

provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 

membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 

para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
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dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços 

e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 

infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão 

uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o 

descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas 

de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias 

federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a 

competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto 

as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos 

corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 

atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do 

Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança 

pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, 

serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo 

será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 

pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras atividades 

previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 

órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma 

da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 
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DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes 

tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de 

serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 

capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para 

conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos 

termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Estabilidade 
 

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento 

efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício. 

(Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

 

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em 

julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
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DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES 

 

Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas por 

sigilo;   

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de situações de 

interesse pessoal; 

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.   

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento da 

autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao conhecimento de 

outra autoridade competente para apuração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.527, de 

18/11/2011, publicada no DOU Edição Extra de 18/11/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via 

hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, assegurando-

se ao representando ampla defesa.  

 

CAPÍTULO II 

DAS PROIBIÇÕES 

 

Art. 117. Ao servidor é proibido:  

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato;  

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da 

repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de 

serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de 

atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 

sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro 

ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade 

da função pública;  
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X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 

personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se 

tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge 

ou companheiro; 

XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas 

atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações 

de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 

função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos 

seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a 

União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em sociedade 

cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e  

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, 

observada a legislação sobre conflito de interesses. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 431, de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação remunerada 

de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 

Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego 

público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram essas 

remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  
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III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria ou 

de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  

 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções 

públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por intermédio de sua 

chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da 

ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apuração e 

regularização imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes 

fases: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por dois 

servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da transgressão objeto 

da apuração; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

III - julgamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 1º A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do servidor, 

e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação de 

acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de ingresso, do horário de 

trabalho e do correspondente regime jurídico. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997)  

§ 2º A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 

indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como 

promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia imediata, 

para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe vista do processo na 

repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência ou à 

responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, opinará sobre a 

licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal e remeterá o processo 

à autoridade instauradora, para julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 

10/12/1997)  

§ 4º No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 

proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3º do art. 167. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 5º A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, hipótese 

em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro cargo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 

 Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, devendo os 

agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:  

 I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;  

 II - presunção de boa-fé do usuário;  

 III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles em que houver 

possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com deficiência, 

aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de colo;  

 IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, restrições e 

sanções não previstas na legislação;  

 V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;  

 VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;  

 VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o bom 

atendimento ao usuário;  

 VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;  

 IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais apresentados 

pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de 

autenticidade;  

 X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e adequadas ao serviço 

e ao atendimento;  

 XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior 

ao risco envolvido;  

 XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias de agentes 

públicos;  

 XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos 

de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das 

informações;  

 XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e 

estrangeirismos; e  

 XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em documentação válida 

apresentada.  

 

 Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

 I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

 II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios oferecidos e 

sem discriminação;  

 III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros ou bancos 

de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição Federal e na Lei 
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nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

 IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011;  

 V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos 

comprobatórios de regularidade; e  

 VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, 

assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  

 a) horário de funcionamento das unidades administrativas;   

 b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação do setor 

responsável pelo atendimento ao público;   

 c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   

 d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como interessado; e   

 e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo informações para a 

compreensão exata da extensão do serviço prestado.   

 

 Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços ao Usuário.  

 § 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os serviços 

prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus compromissos e 

padrões de qualidade de atendimento ao público.  

 § 2º A Carta de Serviços ao Usuário deverá trazer informações claras e precisas em relação a 

cada um dos serviços prestados, apresentando, no mínimo, informações relacionadas a:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS 

 

 Art. 13. As ouvidorias terão como atribuições precípuas, sem prejuízo de outras estabelecidas 

em regulamento específico:  

 I - promover a participação do usuário na administração pública, em cooperação com outras 

entidades de defesa do usuário;  

 II - acompanhar a prestação dos serviços, visando a garantir a sua efetividade;  

 III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;  

 IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatíveis com os 

princípios estabelecidos nesta Lei;  

 V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em observância às 

determinações desta Lei;  

 VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as manifestações, 

acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifestações de usuário perante órgão 

ou entidade a que se vincula; e  

 VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão ou a entidade 

pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes.  

 

 Art. 14. Com vistas à realização de seus objetivos, as ouvidorias deverão:  

 I - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos, as manifestações 

encaminhadas por usuários de serviços públicos; e  

 II - elaborar, anualmente, relatório de gestão, que deverá consolidar as informações 

mencionadas no inciso I, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir melhorias na prestação de 

serviços públicos. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VI 

DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 Art. 23. Os órgãos e entidades públicos abrangidos por esta Lei deverão avaliar os serviços 

prestados, nos seguintes aspectos:  

 I - satisfação do usuário com o serviço prestado;  

 II - qualidade do atendimento prestado ao usuário;  

 III - cumprimento dos compromissos e prazos definidos para a prestação dos serviços;  

 IV - quantidade de manifestações de usuários; e  

 V - medidas adotadas pela administração pública para melhoria e aperfeiçoamento da prestação 

do serviço.  

 § 1º A avaliação será realizada por pesquisa de satisfação feita, no mínimo, a cada um ano, ou 

por qualquer outro meio que garanta significância estatística aos resultados.  

 § 2º O resultado da avaliação deverá ser integralmente publicado no sítio do órgão ou entidade, 

incluindo o ranking das entidades com maior incidência de reclamação dos usuários na 

periodicidade a que se refere o § 1º, e servirá de subsídio para reorientar e ajustar os serviços 

prestados, em especial quanto ao cumprimento dos compromissos e dos padrões de qualidade 

de atendimento divulgados na Carta de Serviços ao Usuário.  

 

 Art. 24. Regulamento específico de cada Poder e esfera de Governo disporá sobre a avaliação 

da efetividade e dos níveis de satisfação dos usuários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro 

de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, 

de 4 de julho de 2012.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 

E DEFESA SOCIAL (PNSPDS) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos Objetivos 

 

Art. 6º São objetivos da PNSPDS:  

I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, em atividades de inteligência de 

segurança pública e em gerenciamento de crises e incidentes;  

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da incolumidade das pessoas, do 

patrimônio, do meio ambiente e de bens e direitos;  
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III - incentivar medidas para a modernização de equipamentos, da investigação e da perícia e 

para a padronização de tecnologia dos órgãos e das instituições de segurança pública;  

IV - estimular e apoiar a realização de ações de prevenção à violência e à criminalidade, com 

prioridade para aquelas relacionadas à letalidade da população jovem negra, das mulheres e de 

outros grupos vulneráveis;  

V - promover a participação social nos Conselhos de segurança pública;  

VI - estimular a produção e a publicação de estudos e diagnósticos para a formulação e a 

avaliação de políticas públicas;  

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança pública;  

VIII - incentivar e ampliar as ações de prevenção, controle e fiscalização para a repressão aos 

crimes transfronteiriços;  

IX - estimular o intercâmbio de informações de inteligência de segurança pública com 

instituições estrangeiras congêneres;  

X - integrar e compartilhar as informações de segurança pública, prisionais e sobre drogas;  

XI - estimular a padronização da formação, da capacitação e da qualificação dos profissionais 

de segurança pública, respeitadas as especificidades e as diversidades regionais, em 

consonância com esta Política, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal;  

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumprimento de medidas restritivas de 

direito e de penas alternativas à prisão;  

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimento de pena restritiva de liberdade 

em relação à gravidade dos crimes cometidos;  

XIV - (VETADO);  

XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros ambientes de encarceramento;  

XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a política de enfrentamento às drogas e 

de redução de danos relacionados aos seus usuários e aos grupos sociais com os quais 

convivem;  

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime organizado e à corrupção;  

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avaliação das ações implementadas;  

XIX - promover uma relação colaborativa entre os órgãos de segurança pública e os integrantes 

do sistema judiciário para a construção das estratégias e o desenvolvimento das ações 

necessárias ao alcance das metas estabelecidas;  

XX - estimular a concessão de medidas protetivas em favor de pessoas em situação de 

vulnerabilidade;  

XXI - estimular a criação de mecanismos de proteção dos agentes públicos que compõem o 

sistema nacional de segurança pública e de seus familiares;  

XXII - estimular e incentivar a elaboração, a execução e o monitoramento de ações nas áreas 

de valorização profissional, de saúde, de qualidade de vida e de segurança dos servidores que 

compõem o sistema nacional de segurança pública;  

XXIII - priorizar políticas de redução da letalidade violenta;  

XXIV - fortalecer os mecanismos de investigação de crimes hediondos e de homicídios;  

XXV - fortalecer as ações de fiscalização de armas de fogo e munições, com vistas à redução 

da violência armada;  

XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes cibernéticos.  

Parágrafo único. Os objetivos estabelecidos direcionarão a formulação do Plano Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social, documento que estabelecerá as estratégias, as metas, os 

indicadores e as ações para o alcance desses objetivos.  

 

Seção V 

Das Estratégias 
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Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garantam integração, coordenação e 

cooperação federativa, interoperabilidade, liderança situacional, modernização da gestão das 

instituições de segurança pública, valorização e proteção dos profissionais, complementaridade, 

dotação de recursos humanos, diagnóstico dos problemas a serem enfrentados, excelência 

técnica, avaliação continuada dos resultados e garantia da regularidade orçamentária para 

execução de planos e programas de segurança pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA FORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Seção I 

Dos Planos 

 

Art. 22. A União instituirá Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, destinado a 

articular as ações do poder público, com a finalidade de:  

I - promover a melhora da qualidade da gestão das políticas sobre segurança pública e defesa 

social;  

II - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social;  

III - assegurar a produção de conhecimento no tema, a definição de metas e a avaliação dos 

resultados das políticas de segurança pública e defesa social;  

IV - priorizar ações preventivas e fiscalizatórias de segurança interna nas divisas, fronteiras, 

portos e aeroportos.  

§ 1º As políticas públicas de segurança não se restringem aos integrantes do Susp, pois devem 

considerar um contexto social amplo, com abrangência de outras áreas do serviço público, como 

educação, saúde, lazer e cultura, respeitadas as atribuições e as finalidades de cada área do 

serviço público.  

§ 2º O Plano de que trata o caput deste artigo terá duração de 10 (dez) anos a contar de sua 

publicação.  

§ 3º As ações de prevenção à criminalidade devem ser consideradas prioritárias na elaboração 

do Plano de que trata o caput deste artigo.  

§ 4º A União, por intermédio do Ministério Extraordinário da Segurança Pública, deverá 

elaborar os objetivos, as ações estratégicas, as metas, as prioridades, os indicadores e as formas 

de financiamento e gestão das Políticas de Segurança Pública e Defesa Social.  

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social, elaborar e implantar seus planos correspondentes em até 2 

(dois) anos a partir da publicação do documento nacional, sob pena de não poderem receber 

recursos da União para a execução de programas ou ações de segurança pública e defesa social.  

§ 6º O poder público deverá dar ampla divulgação ao conteúdo das Políticas e dos Planos de 

segurança pública e defesa social.  

 

Art. 23. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, realizará 

avaliações anuais sobre a implementação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa 

Social, com o objetivo de verificar o cumprimento das metas estabelecidas e elaborar 

recomendações aos gestores e operadores das políticas públicas.  

Parágrafo único. A primeira avaliação do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social 

realizar-se-á no segundo ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo Federal 

acompanhá-la.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO VII 

DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO 

PROFISSIONAL EM SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Sistema Integrado de Educação e Valorização Profissional (Sievap) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 39. A matriz curricular nacional constitui-se em referencial teórico, metodológico e 

avaliativo para as ações de educação aos profissionais de segurança pública e defesa social e 

deverá ser observada nas atividades formativas de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, 

capacitação e especialização na área de segurança pública e defesa social, nas modalidades 

presencial e a distância, respeitados o regime jurídico e as peculiaridades de cada instituição.  

§ 1º A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos princípios da andragogia e nas 

teorias que enfocam o processo de construção do conhecimento.  

§ 2º Os programas de educação deverão estar em consonância com os princípios da matriz 

curricular nacional.  

 

Art. 40. A Renaesp, integrada por instituições de ensino superior, observadas as normas de 

licitação e contratos, tem como objetivo:  

I - promover cursos de graduação, extensão e pósgraduação em segurança pública e defesa 

social;  

II - fomentar a integração entre as ações dos profissionais, em conformidade com as políticas 

nacionais de segurança pública e defesa social;  

III - promover a compreensão do fenômeno da violência;  

IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para a paz;  

V - articular o conhecimento prático dos profissionais de segurança pública e defesa social com 

os conhecimentos acadêmicos;  

VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança pública e defesa social fundada 

nos paradigmas da contemporaneidade, da inteligência, da informação e do exercício de 

atribuições estratégicas, técnicas e científicas;  

VII - incentivar produção técnico-científica que contribua para as atividades desenvolvidas pelo 

Susp.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 
 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição 

e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte 

de valores, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16.  Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:  

I - ser brasileiro;  

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;  
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III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;  

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com 

funcionamento autorizado nos termos desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.863, 

de 28/3/1994) 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;  

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e  

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.  

Parágrafo único.  O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes 

admitidos até a publicação da presente Lei. 

 

Art. 17.  O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia 

Federal, que se fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações 

enumeradas no art. 16. (“Caput” do artigo alterado pela Medida Provisória nº 2.184-23, de 

24/8/2001) 

Parágrafo único.  Ao vigilante será fornecida Carteira de Trabalho e Previdência Social, em que 

será especificada a atividade do seu portador.  

 

Art. 18.  O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.  

 

Art. 19.  É assegurado ao vigilante:  

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;  

II - porte de arma, quando em serviço;  

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;  

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.  

 

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão competente ou mediante 

convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados e Distrito Federal:  (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

I - conceder autorização para o funcionamento:  

a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;   

b) das empresas especializadas em transporte de valores; e   

c) dos cursos de formação de vigilantes;   

II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados dos no inciso anterior; Ill - aplicar às 

empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as penalidades previstas no art. 23 

desta Lei;  

IV - aprovar uniforme;  

V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;  

VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada unidade da Federação;  

VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas especializadas e 

dos estabelecimentos financeiros;  

VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e  

IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.  

X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas elencadas no inciso I deste 

artigo.  (Inciso acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/3/1994) 

Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo não serão objeto de 

convênio. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/3/1995) 

 

Art. 21.  As armas destinadas ao uso dos vigilantes serão de propriedade e responsabilidade:  

I - das empresas especializadas;  

II - dos estabelecimentos financeiros quando dispuserem de serviço organizado de vigilância, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2184-23-24-agosto-2001-393730-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2184-23-24-agosto-2001-393730-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8863-28-marco-1994-349768-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9017-30-marco-1995-372235-norma-pl.html
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ou mesmo quando contratarem empresas especializadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.066, DE 2019 
(Do Sr. David Miranda) 

 
Modifica a Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, para estabelecer o direito 
dos usuários de serviços públicos à informação no que diz respeito aos 
serviços públicos de denúncia de racismo, injúria racial e outras violações 
de direitos humanos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5875/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, para 

estabelecer o direito dos usuários de serviços públicos à informação no que diz 

respeito aos serviços públicos de denúncia de racismo, injúria racial, intolerância 

religiosa e outras violações de direitos humanos.  

Art. 2º O inciso VI do Art.6º da Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 

serviço, por meio de afixação de placas, disponibilização de folhetos e outros, assim 

como sua disponibilização na internet, especialmente sobre: 

.......................................................................................................................... 

f) serviços públicos de denúncia de racismo, injúria racial, intolerância religiosa  e 

outras violações de direitos humanos, a exemplo do Disque Direitos Humanos 

(disque 100) e da Central de Atendimento à Mulher (ligue 180)”, mantidos pelo 

Governo Federal”.  

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 Apresentamos aos pares e à sociedade brasileira uma proposta 

que busca, ao mesmo tempo, combater o racismo institucional nos órgãos públicos, 

na esteira do PL 5885/2019, construído por movimentos sociais e parlamentares 

negros e negras, e garantir ampla publicidade aos serviços públicos de denúncia de 

racismo, injúria racial e outras violações de direitos humanos.  

A Lei 13.460, de 26 de junho de 2017, estabeleceu uma série de 
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medidas para assegurar os direitos dos usuários de serviços públicos, 

regulamentando o Art.37 da Constituição Federal. Nessa esteira, foi garantido ao 

usuário ou, como preferimos, ao cidadão, o direito a “obtenção de informações 

precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço, assim como sua 

disponibilização na internet” tais como o horário de funcionamento dos serviços e 

serviços prestados pelo órgão ou entidade.  

A proposta que ora trago ao debate agrega ao rol de informações a 

serem disponibilizadas nos órgãos públicos os serviços públicos de denúncia de 

racismo, injúria racial, intolerância religiosa e outras violações de direitos humanos. 

Isso, como dito anteriormente, com o objetivo primeiro de combater o racismo 

institucional e outras violações de direitos humanos no âmbito dos próprios serviços 

públicos, coibindo tratamentos discriminatórios e promovendo o empoderamento do 

cidadão.  

Cunhado em 1967 pelos militantes negros Charles Hamilton e Kwame 

Ture (nome africano adotado por Stokely Carmichael), o conceito de racismo 

institucional refere-se à manifestação do racismo incorporada por culturas e 

disposições presentes nas organizações públicas e privadas. Segundo Hamilton e 

Ture, esse tipo de discriminação racial consistiria em “uma falha coletiva de uma 

organização em prover um serviço apropriado e profissional às pessoas por causa de 

sua cor, cultura ou origem étnica”1. Hoje, mais que reconhecido por uma série de 

pesquisas, essa modalidade de racismo não pode mais ser ignorada pelo poder 

público.  

Acreditamos que afixar em local visível e de fácil acesso os 

instrumentos de denúncia de racismo, injúria racial, intolerância religiosa e outras 

violações de direitos humanos consiste em um instrumento eficaz e de custo irrisório, 

capaz de auxiliar, de sobremaneira, na luta antirracista e contra violações de direitos 

humanos. Ademais, essa iniciativa também tem o condão de garantir a ampla 

publicidade dos serviços mencionados, que hoje, apesar de muito utilizados, ainda 

são desconhecidos por parte considerável dos cidadãos brasileiros. Prestigia-se, 

nesse sentido, o princípio da publicidade contido no artigo 37 da Constituição Federal.  

Como se vê, trata-se aqui tanto de assegurar a igualdade no âmbito 

dos serviços públicos quanto garantir o princípio da publicidade da administração 

pública, ambos os temas de alçada deste Congresso Nacional. Precisamos, portanto, 

encarar essa questão de frente e não varrê-la para debaixo do tapete.  

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado DAVID MIRANDA 

 

                                                      
1 Cf. GELEDÉS – INSTITUTO DA MULHER NEGRA; CFEMEA – CENTRO FEMINISTA DE ESTUDOS 
E ASSESSORIA (coord.). Guia de enfrentamento ao Racismo Institucional. Ibraphel Gráfica, 2015. 
Disponível em http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2016/04/Guia-de-enfrentamento-ao-
racismo-institucional.pdf 

http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2016/04/Guia-de-enfrentamento-ao-racismo-institucional.pdf
http://www.onumulheres.org.br/wp-content/uploads/2016/04/Guia-de-enfrentamento-ao-racismo-institucional.pdf
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 
vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 
eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
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mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 
na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 
da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.  
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
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Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 
do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 

 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  
 I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  
 II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  
 III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa constantes de registros 

ou bancos de dados, observado o disposto no inciso X do caput do art. 5º da Constituição 
Federal e na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;  

 IV - proteção de suas informações pessoais, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011;  

 V - atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e 
documentos comprobatórios de regularidade; e  

 VI - obtenção de informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do 
serviço, assim como sua disponibilização na internet, especialmente sobre:  

 a) horário de funcionamento das unidades administrativas;   
 b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicação 

do setor responsável pelo atendimento ao público;   
 c) acesso ao agente público ou ao órgão encarregado de receber manifestações;   
 d) situação da tramitação dos processos administrativos em que figure como 

interessado; e   
 e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestação dos serviços, contendo 

informações para a compreensão exata da extensão do serviço prestado.   
 
 Art. 7º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei divulgarão Carta de Serviços 

ao Usuário.  
 § 1º A Carta de Serviços ao Usuário tem por objetivo informar o usuário sobre os 

serviços prestados pelo órgão ou entidade, as formas de acesso a esses serviços e seus 
compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.831, DE 2022 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Modifica as Leis Nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990 e 13.460, de 26 
de junho de 2017, para determinar a fixação de placas informando sobre 
a proibição de discriminações ou preconceitos de raça, cor, etnia, religião, 
procedência nacional, orientação sexual e identidade de gênero em 
estabelecimentos públicos e privados.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6066/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES) 

Modifica as Leis Nºs 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 e 13.460, de 26 de junho 
de 2017, para determinar a fixação de placas 
informando sobre a proibição de 
discriminações ou preconceitos de raça, cor, 
etnia, religião, procedência nacional, 
orientação sexual e identidade de gênero em 
estabelecimentos públicos e privados.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei modifica as Leis Nºs 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 e 13.460, de 26 de junho de 2017, para determinar a fixação de placas 

informando sobre a proibição de discriminações ou preconceitos de raça, cor, 

etnia, religião, procedência nacional, orientação sexual e identidade de gênero 

em estabelecimentos públicos e privados.  

Art. 2º O Art. 6º da Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com as seguintes modificações:  

 

“Art.6º (...) 

.......................................................................................................................... 

XIV – o tratamento igualitário, sendo vedadas discriminações ou 

preconceitos de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, orientação 

sexual, identidade de gênero e análogos.  

.......................................................................................................................... 

§ 2º Os fornecedores de que trata este código deverão fixar placas em seus 

estabelecimentos, em local visível e de acesso ao público, informando o 

público sobre o direito ao tratamento igualitário e a vedação de *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221149948100
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discriminações ou preconceitos de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, orientação sexual, identidade de gênero e análogos. (NR)”.  

 

Art. 3º O Art.5º da Lei Nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 

passa a vigorar acrescido o seguinte §2º: 

“§2º Os serviços públicos, em suas unidades físicas, deverão fixar placas 

em seus estabelecimentos, em local visível e de acesso ao público, 

informando os usuários sobre o direito ao tratamento igualitário e a vedação 

de discriminações ou preconceitos de raça, cor, etnia, religião, procedência 

nacional, orientação sexual, identidade de gênero e análogos. (NR)”.  

 

Art 4º A placa deverá ser afixada em local visível e 

confeccionada no tamanho mínimo de 50 cm (cinquenta centímetros) de 

largura por 50 cm (cinquenta centímetros) de altura e conter os seguintes 

dizeres: 

"AVISO: é expressamente proibida a prática de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, orientação 

sexual, identidade de gênero e análogos". 

 

Parágrafo único. Ao final do Aviso, deverão constar os 

seguintes dizeres: "Esclarecimentos, denúncias e reclamações: Disque 100 

(Direitos Humanos)”. 

 

Art 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a promulgação da Constituição de 1988, muitos foram 

os direitos conquistados pelo povo brasileiro e muitos instrumentos foram 

criados para fazer valer esses direitos. Nessa trilha, a presente proposta busca 

incentivar a aplicação da Constituição e da lei pela promoção do direito à 

informação.  
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Se a Constituição Federal estabeleceu que o racismo é crime 

inafiançável, a Lei 7.716, de 5 de janeiro de 1989, conferiu precisão a esta 

expressão, considerando criminosas todas as discriminações ou preconceitos 

de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. Mais recentemente, no 

âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão nº 265 em 2019, o 

Supremo Tribunal Federal entendeu estar contido do conceito de racismo 

também condutas homofóbicas e transfóbicas.  

Estamos falando, portanto, de condutas não apenas vedadas 

pela Constituição e pela lei, como também de condutas criminalizadas. Importa 

reconhecer, contudo, que muito ainda precisa ser feito para assegurar a 

aplicação da lei e o respeito aos direitos humanos de todos e todas. Nesse 

sentido, a fixação de placas em estabelecimentos públicos e privados possui 

não apenas um efeito pedagógico, no sentido de fazer com que as pessoas se 

apropriem de seus direitos, como também um efeito dissuasório em possíveis 

violadores, uma vez que aponta para uma atitude ativa das organizações sobre 

o tema.  

Trata-se de um ponto relevante uma vez que, como apontam 

estudos sobre o racismo e a discriminação, condutas discriminatórias não 

constituem “fatos” apartados, mas podem também ser “resultado do 

funcionamento das instituições, que passam a atuar em uma dinâmica que 

confere, ainda que indiretamente, desvantagens e privilégios”1. Nesse sentido, 

uma medida simples, como a fixação de placas, que não interfere em qualquer 

direito sagrado na Constituição, pode ter efeito positivo, uma vez que passa a 

se chamar a atenção para o tema.  

 

Ademais, trata-se de medida que já recebe guarida 

constitucional e legal, uma vez que só estende ao direito da antidiscriminação 

obrigações já existentes em outros âmbitos. Um exemplo disso é a Lei Nº 

12.291, de 20 de julho de 2010, que obriga estabelecimentos a “manter, em 

                                            

1 ALMEIDA, Silvio. Racismo Estrutural. São Paulo: Sueli Carneiro; Pólen, 
2019.  
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local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa 

do Consumidor”. Na mesma esteira, a Lei Nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 

também já traz uma série de dispositivos que obrigam os serviços públicos a 

informar os usuários sobre seus direitos, como o direito de “obtenção de 

informações precisas e de fácil acesso nos locais de prestação do serviço”.  

Assim, tem-se aqui mais uma contribuição para a construção 

de uma cultura de direitos, de tratamento igualitário e de paz, merecendo, 

portanto, não apenas a atenção deste parlamento, mas também sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 2022. 

 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES (PT/CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

XI - a garantia de práticas de crédito responsável, de educação financeira e de 

prevenção e tratamento de situações de superendividamento, preservado o mínimo existencial, 

nos termos da regulamentação, por meio da revisão e da repactuação da dívida, entre outras 

medidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

XII - a preservação do mínimo existencial, nos termos da regulamentação, na 

repactuação de dívidas e na concessão de crédito; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.181, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
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1º/7/2021) 

XIII - a informação acerca dos preços dos produtos por unidade de medida, tal como 

por quilo, por litro, por metro ou por outra unidade, conforme o caso. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.181, de 1º/7/2021) 

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
 

Dispõe sobre participação, proteção e defesa 

dos direitos do usuário dos serviços públicos da 

administração pública.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS BÁSICOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 5º O usuário de serviço público tem direito à adequada prestação dos serviços, 

devendo os agentes públicos e prestadores de serviços públicos observar as seguintes diretrizes:  

I - urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuários;  

II - presunção de boa-fé do usuário;  

III - atendimento por ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles 

em que houver possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais às pessoas com 

deficiência, aos idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por crianças de 

colo;  

IV - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de exigências, obrigações, 

restrições e sanções não previstas na legislação;  

V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discriminação;  

VI - cumprimento de prazos e normas procedimentais;  

VII - definição, publicidade e observância de horários e normas compatíveis com o 

bom atendimento ao usuário;  

VIII - adoção de medidas visando a proteção à saúde e a segurança dos usuários;  

IX - autenticação de documentos pelo próprio agente público, à vista dos originais 

apresentados pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de 

dúvida de autenticidade;  

X - manutenção de instalações salubres, seguras, sinalizadas, acessíveis e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14181-1-julho-2021-791536-publicacaooriginal-163126-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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adequadas ao serviço e ao atendimento;  

XI - eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social 

seja superior ao risco envolvido;  

XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis às várias categorias 

de agentes públicos;  

XIII - aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e 

procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o 

compartilhamento das informações;  

XIV - utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, 

jargões e estrangeirismos; e  

XV - vedação da exigência de nova prova sobre fato já comprovado em 

documentação válida apresentada;  

XVI - comunicação prévia ao consumidor de que o serviço será desligado em 

virtude de inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será realizado o desligamento, 

necessariamente durante horário comercial. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver 

descumprimento da exigência de notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do 

caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à concessionária, conforme 

regulamentação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.015, de 15/6/2020) 

 

Art. 6º São direitos básicos do usuário:  

I - participação no acompanhamento da prestação e na avaliação dos serviços;  

II - obtenção e utilização dos serviços com liberdade de escolha entre os meios 

oferecidos e sem discriminação;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

 

Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14015-15-junho-2020-790326-publicacaooriginal-160882-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5875/2019 

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de 

condições com os demais trabalhadores; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.291, DE 20 DE JULHO DE 2010 
 

Torna obrigatória a manutenção de exemplar do 

Código de Defesa do Consumidor nos 

estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º São os estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços obrigados a 

manter, em local visível e de fácil acesso ao público, 1 (um) exemplar do Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

Art. 2º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará as seguintes 

penalidades, a serem aplicadas aos infratores pela autoridade administrativa no âmbito de sua 

atribuição: 

I - multa no montante de até R$ 1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez 

centavos); 

II - (VETADO); e 

III - (VETADO). 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 20 de julho de 2010; 189º da Independência e 122º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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